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PROJETO DE LEI Nº 18130/2026

A Câmara Municipal de Maringá, Estado do Paraná,

APROVA:

Inclui no Calendário Oficial do Município o evento denominado Milagres.

Art.  1.º  Fica  incluído  no  Calendário  Oficial  do  Município  o  evento  denominado
Milagres,  realizado,  anualmente,  no  mês  de  maio,  organizado  pela  Igreja  Centro  Internacional  de
Avivamento.

Art.  2.º  O Município  de  Maringá,  por  meio  de  seus  órgãos  competentes,  poderá
fornecer apoio logístico e estrutural para a realização do evento mencionado no art. 1.º desta Lei.

Art. 3.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Plenário Vereador Ulisses Bruder, 31 de março de 2026. 

GISELLI BIANCHINI
Vereadora-Autora
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